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LICBNÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Ns10212024

o rNsTrruro nr rnornçÃo AMBIENTAL Do AMAzoNAS - rpAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a presente

Licença que autoriza a:

INTEREssADo: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano
. SEDURB.

ENDEREÇo pARÂ coRRusporoÊncrl: Rua Jonathas Pedrosa, no 659, Centro, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 50.690.575/0001-51 INscRrÇÃo EsrÀDr.rAL:

Foxn: (92) 3'131-7207 FAx:

R-EGrsrRo No IP AAM: 1012.2332 PRocEsso Ns: 423712024-00

ArrvrDADE: Construção Habitacional de lnteresse Social

LocALrzAÇÂo DÁ ATTVTDADE: Rua Joviânia, s/no, Novo Aleixo, Manaus-AM.

CooRDENADAS Goocn",,irtcls: EM ANExo

Flx,urolor: Autorizar a implantaçáo de um complexo habitacional de interesse social
denominado "Amazonas Meu Lar - Novo Aleixo" em uma área de 0,3248 ha.

PoTENCTALPoLUTDoR/DEGRAD,lnon:Grande Ponre: Pequeno

PRAzo DE vALIDADE DEsrA LtcExçl: 01 Ano

.{.te n Çiio:
. Estr licençs é compostr de l7 restrições e/ou condições constantes tro verso! cujo nâo

cumprimento/rtendimento sujcitar{ a sue invelidaçlo e/ou rs peoâlidgdes previstrs cm normas.
. Este liceoça tr,lo compÍovr ncm substltüi o docümcnto de propriedade, de posse oü dc domínio do imóvel.
. Esta lic€nç, deve pêrmenacer trr locrlizrçlo dr rtividede e expostâ de formr visÍvel (freDte e verso).
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RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇÕES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LAU N' IO2I2O24

t O pedido de licenciamento e a respectiva concessâo da mesma, só terá validade quando publicada Diário
Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em meio eletrônico de
comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e Câmaras Municipais, conforme
afi.24, daLei n'.3.785 de 24 de julho de 2012;

2. A solicitação da renovaçâo da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mÍnimo de 120 dias.
antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;

I A presenle Licença esá sendo concedida com base nas informações constantes no processo n".
4237 n02+00.

4 Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissâo da Licença implicará na sua
automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com ônus para o interessado.

5 Esta Licença é válida apenas para a localizaçâo, atividad€ e finalidade constante na mesma, devendo o
interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislaçâo FederâI, Estadual
e Municipal.

7. A coleta e transpone dos resíduos de qualquer natueza gerados no empreendimento devem ser efetuados
por empresa licenciada para esta atividadet

8 E expressamente proibida a queima e deposição inadequada de resíduos de qualquer natureza, devendo
os mesmos seJ acondicionados e direcionados a local ambientalmente adequado;

I Fica expressamente proibida a intervenção em área nâo autorizada por este IPAAM;
l0 Executar no prazo de vigência da Licença de Instalaçâo, serviços de revegetação nas áreas nâo

pavimentadas e não edificadas:
II Adotar procedimentos técnicos para coletâ e transporte de bota forai
t2. Apresentar registro de destinação de bota foral
13. Os resíduos gerados na construção civil, devem atender a Resolução CONAMA n'307/02;
t4. Cumprir o estabelecido na Resolução CONAMA n.'307/02 e suas alterações:
15 As substâncias minerais de uso imediato na construçâo civil devem ser fomecidas por empresas

devidamente licenciadas por este IPAAM para esta finalidade;
tó. Apresentar neste IPAAM, anteriormente ao inicio da implantação do projeto, os seguintes documentos:

a) Projeto e Memorial Descritivo do Sistema de Drenagem de Águas Pluviais. devidamente assinado
pelo responsável técnico, acompaúado pela ART e aprovado pela SEMINF;

b) Projeto e Memorial Descritivo do Sistema de Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário,
deyidamente assinado pelo responsável técnico, acompaúado pela ART e aprovado pela
Companhia de Água e Esgolo;

c) Levantamento de impactos da instalação do empreendimento acompanhado das medidas
mitigadoras;

d) Projeto e Memorial Descritivo do serviço de Terraplenagem;
e) Programa de Gerenciamento de Residuos da Construção Civil (PCRCC). conforme Termo de

Referência IPAAM acompanhado de Anotaçâo de Responsabilidade Técnica - ART:
17 Apresentar neste IPAAM, quando do vencimenlo da Licença Ambiental, os seguintes documentos

atualizÀdos:
a) Comprovante de destinação final dos resíduos do empreendimento, sob Manifesto de Transpone de

Resíduos - MTR, emitido via SINIR;
b) Cadastro da atividade (Modelo IPAÂM);
cl Certificado de destinação final do esgotamento do sistema sanitário do canteiro de obras;
d) Relatório Técnico de execução das ações propostas no Programa de Gerenciamento de Resíduos da

Construçâo Civil (PGRCC), acompaúado de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART:
er Laudo de execução do projeto de drenagem pluvial, expedido pela Secretaria Municipal de

InfiaestrutuÍa de Manaus - SEMINF.
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ANEXO DA LICENÇA AMBIENTAL UNICA - LAU Nq 102/2024

o rNsTrruro or rnorrçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IrAAM.
no uso das atribuições que lhe confere a Leino3.TS5de24deJulhode20l2,expedeapresente
Licença que autoriza a:

INTERESSADo: Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Metropolitano
. SEDURB.

ENDEREÇo rARA coRRf,spox»Êxcrl: Rua Jonathas Pedrosa, no 659, Cenho, Manaus-
AM.

CNPJ/CPF: 50.690.575/0001-51 IxscnlçÃo'Esrlnuel:

Forr: (92) 3131-7207 FAx:

REGrsrRo No IP AAM: 1012.2332 PRocESso Ns: 423712024-00

Coonoslaoas G oocn,irrcls:
PONTOS LONGITUDE LATITUDE PONTOS LONOITUDE LATITUDE

PI 59. 57', 58,363" O 3" j' 1.530" s P2l 59. 57' 5'1,946" O 3'3'3,231" S

P2 59. 57', 57,923. O 3.3' 1.538" S P22 59" 57' 58,1 l s' O 3' 3' 3,226', S

P3 59.57 57.628" O 3'3', 1,543" S P23 59' 57', 58.220" O 3'3'3,222', S

P4 59" 57', 57,376" O 3'3' |,546" S P24 59" 57' 58,688', O 3. 3' 3,207'l S

P5 59" 57', 57 ,125" O 3' 3' l,557" S P25 59'57'58,859',O 3" 3'3,202" S

P6 59. 57', 57.056" O 3'3' 1,561" S P26 59. 57', 58,851" O 3' 3', 3.098" S

P7 59" 57',56,990" O 3" 3', I,735" S P21 59. 57' 58,843" O 3' 3' 3,006" S

P8 59" 57' 56,899" O 3" 3' r,972" S P28 59' 57' 58,836" O 3" 3'2.920', S
P9 59' 57', 56,894" O 3'3' |,990" S P29 s9" 57' 58,830', O 3" 3' 2.844" S

Pl0 59.57',56,795',O 3' 3' 2,350'. S P30 59" 57' 58,825', O 3" 3'2,780', S

Ptl 59" 57' 56.7t6" O 3' 3' 2.596' S P3l 59" 57' 58,821" O 3' 3', 2,723" S

Pt2 59" 57' 56.638" O 3. 3', 2,837'.1S P32 59" s7'58,815" O 3' 3' 2,645" S

Pl3 59's7'56,590" O 3'3',2,999' S P33 59" 57' 58.809', O 3' 3' 2,567' S

Pl4 59.57',5ó,551',O 3'3'3,122', S P34 59" 57' 58.803', O 3. 3' 2,485' S

Pl5 59" 57' 56,526' O 3'3'3,207',S P35 59" 57' 58,795', o 3" 3'2.390', S
Pló 59" 57',56,553" O 3. 31 3,210' S P36 59" 57', 58,792" O 3.3'2,349" S

P11 59" 57' 56,790" O 3'3'3,233" S P3'7 59" 57' 58,789" O 3' 3' 1.842" S

PIE 59' s1', s't .296" O 3'3'3,233" S P38 s9' s7' 58,793" O 3" 3', r.618" S
Pt9 59" 57', 57 ,s52' O 3'3'3.236'S P39 59' 57', 58,790" O 3' 3' t,528', S

P20 59' 57' 57,815" O 3' 3' 3,233" S P40 s9" s7' s8,363" O 3. 3' r,530" S
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